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Decreto
Tipo do Documento

n. 0266, de 10 de janeiro de 2025
Identificaçã o/Número

10/01/2025
Data

5-106/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

10/01/2025 13:22:24Criaçã o: 10/01/2025 13:24:39F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 10/01/2025 13:24:04

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 10/01/2025 13:24:10

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 10/01/2025 13:24:19

AS S UNTOS

DE CR E TO 10/01/2025 13:23:02

CIE NTE S

ANGE LO LUIZ ATAIDE  MOR ONI 10/01/2025 17:17:02

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 10/01/2025 13:35:40S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 11/01/2025 16:36:44PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1497282 e o CR C FACD957C.
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Decreto 0116 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1495952 e CRC: 8B50D3BD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0116, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Raquel Damião Muniz, para ocupar o cargo em
comissão de Cotadora da Controladoria-Geral de Preços,
da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Raquel Damião Muniz, para ocupar o cargo em comissão de Cotadora da
Controladoria-Geral de Preços, da Superintendência Permanente de Compras e Licitações do Município de
Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1495952 e o código verificador 8B50D3BD.

Docto ID: 1495952 v1
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Odair Berger -interinamente
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

............................................
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

............................................
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

............................................
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

............................................
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

............................................
Secretário Municipal de Governo

............................................
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

............................................
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 0181 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496197 e CRC: 1652D87B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0181, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ana Carolina Oliveira Lopes, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível III da Secretaria
Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Carolina Oliveira Lopes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III
da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496197 e o código verificador 1652D87B.

Docto ID: 1496197 v1

Decreto 0182 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496210 e CRC: 8E2E0A25). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0182, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Valquiria Tombini Marns Gasparini, para
ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de
Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Valquiria Tombini Marns Gasparini, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da
Seção de Serviços Gerais da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496210 e o código verificador 8E2E0A25.

Docto ID: 1496210 v1

Decreto 0204 de 09/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496452 e CRC: 2C3507E7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0204, DE 09 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lucas Benício de Oliveira Brito, para ocupar a
função graficada de Gerente de Contabilidade de
Patrimônio da Secretaria Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Lucas Benício de Oliveira Brito, para ocupar a função graficada de Gerente de
Contabilidade de Patrimônio da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 09 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496452 e o código verificador 2C3507E7.

Docto ID: 1496452 v1

Decreto 0207 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496684 e CRC: E9810497). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0207, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alessandra Daniella Marns Gomes, para ocupar
a função graficada de Assistente de Recursos Humanos
I, da Secretaria Municipal de Administração do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Alessandra Daniella Marns Gomes, para ocupar a função graficada de Assistente de
Recursos Humanos I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496684 e o código verificador E9810497.

Docto ID: 1496684 v1
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Decreto 0208 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496697 e CRC: 2B56D242). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0208, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marcelia Vieira de Oliveira, para ocupar a função
graficada de Assistente de Recursos Humanos II, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marcelia Vieira de Oliveira, para ocupar a função graficada de Assistente de Recursos
Humanos II, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496697 e o código verificador 2B56D242.

Docto ID: 1496697 v1

Decreto 0211 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496746 e CRC: 101DA7B1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0211, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Cirlene Gisch, para ocupar a função graficada
de Assistente de Recursos Humanos V, da Secretaria
Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Cirlene Gisch, para ocupar a função graficada de Assistente de Recursos Humanos V,
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496746 e o código verificador 101DA7B1.

Docto ID: 1496746 v1

Decreto 0210 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496731 e CRC: 0D9CD6FF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0210, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Nereuda da Silva,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal n° 1249/2003, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Nereuda da Silva, matricula n. 2194, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496731 e o código verificador 0D9CD6FF.

Docto ID: 1496731 v1

Decreto 0212 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496756 e CRC: C8DBC4C6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0212, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Neuza Maria da Silva, para ocupar a função
graficada de Assistente de Recursos Humanos VII, da
Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Neuza Maria da Silva, para ocupar a função graficada de Assistente de Recursos
Humanos VII, da Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496756 e o código verificador C8DBC4C6.

Docto ID: 1496756 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 44214 - Ji-Paraná (RO), 13 de janeiro de 2025

Decreto 0213 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496765 e CRC: E60CC6E0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0213, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Hildeleidy da Silva Moreno, para ocupar a
função graficada de Assistente de Recursos Humanos
VIII, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Hildeleidy da Silva Moreno, para ocupar a função graficada de Assistente de
Recursos Humanos VIII, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496765 e o código verificador E60CC6E0.

Docto ID: 1496765 v1

Decreto 0215 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496776 e CRC: 5B779EDE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0215, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Eunice Farias, para ocupar a função graficada
de Assistente de Recursos Humanos X, da Secretaria
Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eunice Farias, para ocupar a função graficada de Assistente de Recursos Humanos X,
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496776 e o código verificador 5B779EDE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 09:15
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:26
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:18
4 ALESSANDRA DANIELLA MARTINS GOMES ***.056.312-** 13/01/2025 08:25

Docto ID: 1496776 v1

Decreto 0214 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496773 e CRC: 5D2A2C35). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0214, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Karina Marns Silva Frigeri, para ocupar a
função graficada de Assistente de Recursos Humanos
IX, da Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Karina Marns Silva Frigeri, para ocupar a função graficada de Assistente de
Recursos Humanos IX, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496773 e o código verificador 5D2A2C35.

Docto ID: 1496773 v1

Decreto 0216 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496783 e CRC: 0DF0C8AE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0216, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Elaine Bárbara de Lima Sousa, para ocupar a
função graficada de Assistente de Recursos Humanos
XI, da Secretaria Municipal de Administração de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Elaine Bárbara de Lima Sousa, para ocupar a função graficada de Assistente de
Recursos Humanos XI, da Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496783 e o código verificador 0DF0C8AE.

Docto ID: 1496783 v1
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Decreto 0217 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496795 e CRC: DD73D198). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0217, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lecia Gomes, para ocupar o cargo em comissão
de Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Le�cia �omes, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III, da �ecretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa�vos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496795 e o código verificador DD73D198.

Docto ID: 1496795 v1

Decreto 0219 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496836 e CRC: 9AA89CD9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0219, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Valdemir de Sousa Belo Ferreira, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Valdemir de Sousa Belo Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496836 e o código verificador 9AA89CD9.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 09:39
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:27
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:17
4 ALESSANDRA DANIELLA MARTINS GOMES ***.056.312-** 13/01/2025 08:29

Docto ID: 1496836 v1

Decreto 0218 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496822 e CRC: 8DDF20D6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0218, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Maria Rafael Alves da Silva, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível IV da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Maria Rafael Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496822 e o código verificador 8DDF20D6.

Docto ID: 1496822 v1

Decreto 0220 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496860 e CRC: 0AE39C36). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0220, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Vanderlei Alves, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Vanderlei Alves, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496860 e o código verificador 0AE39C36.

Docto ID: 1496860 v1
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Decreto 0221 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496915 e CRC: 7F28282B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0221, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Lecia Oliveira Veloso, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Execuvo da Secretaria Municipal
de Administração da Prefeitura de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Lecia Oliveira Veloso, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execuvo da
Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496915 e o código verificador 7F28282B.

Docto ID: 1496915 v1

Decreto 0223 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496997 e CRC: 6BDB94B6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0223, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Taana Soares da Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Taana Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496997 e o código verificador 6BDB94B6.

Docto ID: 1496997 v1

Decreto 0222 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496939 e CRC: 44A8D400). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0222, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora Dulcilene Mota Barroso,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal n° 1249/2003, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora Dulcilene Mota Barroso, matricula n. 2088, a Graficação de Dedicação
Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496939 e o código verificador 44A8D400.

Docto ID: 1496939 v1

Decreto 0224 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497046 e CRC: 7FEEB605). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0224, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora Iraneide Maria dos Santos,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal n° 1249/2003, e da outras providencias.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora Iraneide Maria dos Santos, matricula n. 1861, a Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1°, 2° e 3°, da Lei Municipal n. 1249/2003, correspondente ao
pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497046 e o código verificador 7FEEB605.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 11:28
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:29
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:13
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 10:54

Docto ID: 1497046 v1
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Decreto 0225 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496693 e CRC: 0DF2E56E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0225, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia William Henrique, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná e revoga Decreto n.
0155, de 9 de janeiro de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado William Henrique, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o Decreto n. 0155, de 9 de janeiro de 2025 (ID 1495931).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 9 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496693 e o código verificador 0DF2E56E.

Docto ID: 1496693 v1

Decreto 0228 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496724 e CRC: 47E5696E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0228, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Taane Sene Campos, para ocupar a função
graficada de Gerente de Desenvolvimento Pessoal da
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Taane Sene Campos, para ocupar a função graficada de Gerente de
Desenvolvimento Pessoal da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496724 e o código verificador 47E5696E.

Docto ID: 1496724 v1

Decreto 0227 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496718 e CRC: 2CB011CC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0227, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Marcela Inácio da Silva para ocupar a função
graficada de Coordenadora-Geral de Estratégia de
Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde do
Departamento de Atenção Básica da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná e revoga o
item 26 do Decreto n. 0086, de 7 de janeiro de 2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Marcela Inácio da Silva para ocupar a função graficada de Coordenadora-Geral de
Estratégia de Saúde da Família e Agentes Comunitários de Saúde do Departamento de Atenção Básica da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o item 26 do Decreto n. 0086, de 7 de janeiro de 2025 (ID 1494659).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496718 e o código verificador 2CB011CC.

Docto ID: 1496718 v1

Decreto 0229 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496735 e CRC: 4A4CAB64). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0229, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação do Decreto n. 0095, de 07 de
janeiro de 2025, quanto ao nome da servidora nomeada,
de "Larissa da Silva" para "Laryssa da Silva".

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficado o nome da servidora nomeada através do Decreto n. 0095, de 07 de janeiro de 2025
(ID 1494830), conforme a seguir especifica:

Onde se Lê Leia-se
   Larissa da Silva Laryssa da Silva

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496735 e o código verificador 4A4CAB64.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:33
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:25
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:20
4 ALESSANDRA DANIELLA MARTINS GOMES ***.056.312-** 13/01/2025 08:22

Docto ID: 1496735 v1
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Decreto 0230 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496760 e CRC: 6E9807FA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0230, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação da vigência do Decreto n.
0112, de 09 de janeiro de 2025, que nomeou Ana Ana
Paula de Souza Meireles, para ocupar a função
graficada de Membro da Comissão Permanente de
Licitações (CPL) da Superintendência Permanente de
Compras e Licitações (SUPECOL) do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficada a vigência do Decreto n. 0112, de 09 de janeiro de 2025 (ID 1495857), que nomeou
Ana Ana Paula de Souza Meireles, para ocupar a função graficada de Membro da Comissão Permanente
de Licitações (CPL) da Superintendência Permanente de Compras e Licitações (SUPECOL) do Município de Ji-
Paraná, conforme a seguir especifica:

Onde se Lê Leia-se

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro
de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decreto 0232 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496852 e CRC: C14B840B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0232, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação da Secretaria citada no
Decreto n. 0123, de 09 de janeiro de 2025, que nomeou
Wesley Gumercindo de Souza Dias para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível II.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica reficada a Secretaria citada no Decreto n. 0123, de 09 de janeiro de 2025 (ID 1496087), que
nomeou Wesley Gumercindo de Souza Dias para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II,
conforme a seguir especifica:

Onde se Lê Leia-se
Secretaria Municipal de Saúde Secretaria Municipal de Administração

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496852 e o código verificador C14B840B.

Docto ID: 1496852 v1

Decreto 0230 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496760 e CRC: 6E9807FA). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496760 e o código verificador 6E9807FA.

Docto ID: 1496760 v1

Decreto 0233 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1496944 e CRC: 59E5A13F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0233, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Geovanny Oliveira Siqueira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Nível II da Secretaria Municipal
de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Geovanny Oliveira Siqueira, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível II da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1496944 e o código verificador 59E5A13F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 10:54
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:28
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:14
4 ALESSANDRA DANIELLA MARTINS GOMES ***.056.312-** 13/01/2025 08:31

Docto ID: 1496944 v1
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Decreto 0237 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497039 e CRC: 2ED12A27). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0237, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Wiviane Peixoto Tobar, para ocupar o cargo em
comissão de Assistente Administravo, do Gabinete do
Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Wiviane Peixoto Tobar, para ocupar o cargo em comissão de Assistente
Administravo, do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497039 e o código verificador 2ED12A27.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 11:42
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:29
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:13
4 SABRINA DE BRITO LUNA ***.894.782-** 13/01/2025 08:34

Docto ID: 1497039 v1

Decreto 0245 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497113 e CRC: 863C0BA6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0245, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia José Eudes de Oliveira, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenador Financeiro de Educação da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Eudes de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador Financeiro
de Educação da Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497113 e o código verificador 863C0BA6.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:32
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:43

Docto ID: 1497113 v1

Decreto 0244 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497102 e CRC: 685CA94A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0244, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Suely Beraldo Zanard dos Santos, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora de Convênios, da
Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Suely Beraldo Zanard dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de
Convênios, da Controladoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497102 e o código verificador 685CA94A.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:32
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:12
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:46

Docto ID: 1497102 v1

Decreto 0246 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497119 e CRC: 40A8BE24). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0246, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Liliane Tetzener de Oliveira, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora Administrava da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Liliane Tetzener de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
Administrava da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497119 e o código verificador 40A8BE24.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 13/01/2025 07:32
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:32
4 ROSANA FERREIRA ANES ***.525.442-** 13/01/2025 07:55
5 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
6 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:41

Docto ID: 1497119 v1
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Decreto 0247 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497126 e CRC: 6820AC4F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0247, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Taana Soares do Carmo, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Taana Soares do Carmo, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497126 e o código verificador 6820AC4F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:33
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:39

Docto ID: 1497126 v1

Decreto 0249 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497143 e CRC: A8F77408). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0249, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Kivia de Souza Braga Oliveira, para ocupar o
cargo em comissão de Coordenadora Especial de
Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Kivia de Souza Braga Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora
Especial de Atendimento da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497143 e o código verificador A8F77408.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:33
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:09
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:37

Docto ID: 1497143 v1

Decreto 0248 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497134 e CRC: C1E345C9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0248, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Thiago Henrique Ramos Bizi, para ocupar o cargo
em comissão de Coordenador de Digitação de Atos
Oficiais da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Thiago Henrique Ramos Bizi, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de
Digitação de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497134 e o código verificador C1E345C9.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 13/01/2025 07:33
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:33
4 ROSANA FERREIRA ANES ***.525.442-** 13/01/2025 07:56
5 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
6 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:38

Docto ID: 1497134 v1

Decreto 0252 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497114 e CRC: 8CB94104). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0252, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede à servidora municipal Marlene Maia Ribeiro,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal nº 1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Marlene Maia Ribeiro, matrícula nº 11.587, Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497114 e o código verificador 8CB94104.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:32
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:41

Docto ID: 1497114 v1
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Decreto 0253 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497144 e CRC: D070BA27). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0253, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Percídia Chagas Ribeiro,
Graficação de Dedicação Exclusiva, estabelecida pela Lei
Municipal nº 1249/2003, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Percídia Chagas Ribeiro, matrícula nº 11304, Graficação de
Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003, correspondente
ao pagamento de 1/3 (um terço), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497144 e o código verificador D070BA27.

Docto ID: 1497144 v1

Decreto 0256 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497167 e CRC: 7E0EA821). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0256, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Fernanda da Silva Castro, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Especial do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Fernanda da Silva Castro, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497167 e o código verificador 7E0EA821.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:34
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:09
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:34

Docto ID: 1497167 v1

Decreto 00254 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497202 e CRC: D3D66A72). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 00254, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Concede a servidora municipal Rosângela Barros
Guimarães dos Santos, Graficação de Dedicação
Exclusiva, estabelecida pela Lei Municipal nº 1249/2003,
e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica concedida a servidora municipal Rosângela Barros Guimarães dos Santos, matrícula nº 10.284, 
Graficação de Dedicação Exclusiva, prevista no argo 56, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei Municipal nº 1249/2003,
correspondente ao pagamento de 2/3 (dois terços), calculado sobre o salário base.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497202 e o código verificador D3D66A72.

Docto ID: 1497202 v1

Decreto 0257 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497171 e CRC: 0F258B36). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0257, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Eliane Crisne Silva, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente-Geral de Convênios, da Secretaria
Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Eliane Crisne Silva, para ocupar o cargo em comissão de Gerente-Geral de
Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497171 e o código verificador 0F258B36.

Docto ID: 1497171 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 442112 - Ji-Paraná (RO), 13 de janeiro de 2025

Decreto 0258 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497173 e CRC: 15095F97). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0258, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Suzana Costa Mugrabi, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível III da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Suzana Costa Mugrabi, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível III da
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497173 e o código verificador 15095F97.

Docto ID: 1497173 v1

Decreto 0260 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497132 e CRC: 088345DC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0260, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Thaynara de Sousa Marconi Leite, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Nível I da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Thaynara de Sousa Marconi Leite, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497132 e o código verificador 088345DC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:33
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:10
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:38

Docto ID: 1497132 v1

Decreto 0259 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497078 e CRC: BDF950C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0259, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ronilda Mozer para ocupar o cargo em comissão
de Diretora do Centro de Especialidade em Patologias
Tropicais Pe. Adolfo Rhol da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ronilda Mozer para ocupar o cargo em comissão de Diretora do Centro de
Especialidade em Patologias Tropicais Pe. Adolfo Rhol da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497078 e o código verificador BDF950C5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 11:45
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:30
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:13
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 09:13

Docto ID: 1497078 v1

Decreto 0262 de 10/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497098 e CRC: CF9A84AF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0262, DE 10 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Pedro Henrique de Oliveira Santos, para ocupar
o cargo em comissão de Diretor da Farmácia Básica 2º
Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêuca
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Pedro Henrique de Oliveira Santos, para ocupar o cargo em comissão de Diretor da
Farmácia Básica 2º Distrito, da Gerência-Geral de Assistência Farmacêuca da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/01/2025 às 16:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497098 e o código verificador CF9A84AF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/01/2025 12:37
2 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 13/01/2025 07:31
3 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA ***.670.667-** 13/01/2025 08:12
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 13/01/2025 08:49

Docto ID: 1497098 v1
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Decreto 0268 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497492 e CRC: 5D83AFAF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0268, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Leonice Manfre Marns Baena, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora Administrava, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná e revoga
o item 22 do Decreto 0086/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Leonice Manfre Marns Baena, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Administrava, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica revogado o item 22 do Decreto 0086/2025 (ID 1494659).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497492 e o código verificador 5D83AFAF.

Docto ID: 1497492 v1

Decreto 0284 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497512 e CRC: 6CAF0A1F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0284, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Plínio Sergio Cavalcan, para ocupar o cargo em
comissão de Superintendente Geral de Apoio Técnico da
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Plínio Sergio Cavalcan, para ocupar o cargo em comissão de Superintendente Geral
de Apoio Técnico da Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:50, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497512 e o código verificador 6CAF0A1F.

Docto ID: 1497512 v1

Decreto 0269 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497493 e CRC: 0D29F405). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0269, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Edmilson de Almeida, para ocupar a função
graficada de Diretor de Limpeza Urbana, da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Edmilson de Almeida, para ocupar a função graficada de Diretor de Limpeza Urbana,
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497493 e o código verificador 0D29F405.

Docto ID: 1497493 v1

Decreto 0285 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497513 e CRC: BA6D7BEC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0285, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Iolanda Guilhermino da Silva Rodrigues, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível IV, da
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Iolanda Guilhermino da Silva Rodrigues, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível IV, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497513 e o código verificador BA6D7BEC.

Docto ID: 1497513 v1
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Decreto 0286 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497514 e CRC: 72AEE8AD). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0286, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Ana Beatriz Lobo da Silva para ocupar o cargo
em comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e
Serviços, da Secretaria Municipal de Assistência Social e
da Família de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Ana Beatriz Lobo da Silva para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de
Programas, Projetos e Serviços, da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497514 e o código verificador 72AEE8AD.

Docto ID: 1497514 v1

Decreto 0288 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497516 e CRC: F352C34B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0288, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Mauro Sérgio Rios Prestes, para ocupar o cargo
em comissão de Assessor Execuvo, da Secretaria
Municipal de Administração de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Mauro Sérgio Rios Prestes, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Execuvo,
da Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497516 e o código verificador F352C34B.

Docto ID: 1497516 v1

Decreto 0287 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497515 e CRC: E0C3707B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0287, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Abel Oliveira Neves Neto, para ocupar o cargo
em comissão de Chefe da Seção de Hardware, da
Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Abel Oliveira Neves Neto, para ocupar o cargo em comissão de Chefe da Seção de
Hardware, da Secretaria Municipal de Administração de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497515 e o código verificador E0C3707B.

Docto ID: 1497515 v1

Decreto 0289 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497521 e CRC: FB980770). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0289, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Guilherme de Oliveira Lyra, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Máquinas Agrícolas, da
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Guilherme de Oliveira Lyra, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Máquinas Agrícolas, da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497521 e o código verificador FB980770.

Docto ID: 1497521 v1
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Decreto 0291 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497523 e CRC: 97F0F0E6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0291, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Alex Hubner, para ocupar do cargo em comissão
de Assessor Especial da Fundação Cultural do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado Alex Hubner, para ocupar do cargo em comissão de Assessor Especial da Fundação
Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497523 e o código verificador 97F0F0E6.

Docto ID: 1497523 v1

Decreto 0299 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497532 e CRC: 1ACCE345). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0299, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Luzimeire Mosquini Costa, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Administrava da Secretaria
Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Luzimeire Mosquini Costa, para ocupar o cargo em comissão de Assessora
Administrava da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497532 e o código verificador 1ACCE345.

Docto ID: 1497532 v1

Decreto 0292 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497524 e CRC: 08F6EF61). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0292, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Nomeia Yasmim Maurieli Oliveira Gradini, para ocupar
do cargo em comissão de Assessora Especial da
Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Yasmim Maurieli Oliveira Gradini, para ocupar do cargo em comissão de Assessora
Especial da Fundação Cultural do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 2 de janeiro de
2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497524 e o código verificador 08F6EF61.
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Decreto 0309 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497548 e CRC: 5D4F1A0B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0309, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Exclui a servidora Jhenyffer Pereira Jagnow  do
Decreto n. 0167/2025, mantendo-a  exonerada
conforme decreto n. 0002/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica excluída a servidora Jhenyffer Pereira Jagnow, do Decreto n. 0167 de 09 de janeiro de 2025.

Parágrafo Único. Com a exclusão citada no caput permanece em vigor a exoneração da servidora, conforme
Decreto  n. 0002 de 1º de janeiro de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2025

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497548 e o código verificador 5D4F1A0B.

Docto ID: 1497548 v1

Decreto 0314 de 12/01/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1497554 e CRC: 31530D03). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 0314, DE 12 DE JANEIRO DE 2025
  

Renova a cessão da servidora municipal Tainara Catarino
de Assunção, ao Município de Porto Velho - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Tainara Catarino de Assunção, Enfermeira 40h, matrícula nº
14068, do quadro efevo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Porto Velho - Rondônia, até 31 de
dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Porto Velho-Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, em 12 de janeiro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 13/01/2025 às 08:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1497554 e o código verificador 31530D03.

Docto ID: 1497554 v1


